
INDICAÇÃO Nº 
2248
, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, A ADOÇÃO DE MÉDIDAS NECESSÁRIAS VISANDO VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NO VALOR DE R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) PARA SEREM DESTINADOS À COMUNIDADE MISSIONÁRIA CAMINHO VERDADE E VIDA DO MUNICÍPIO DE MOCOCA, PARA PROMOÇÃO DO PROJETO "CONVIVÊNCIA SÓCIO CULTURAL” POR MEIO DA AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES ITENS; 60 (SESSENTA) CADEIRAS; 03 (TRÊS) LOUSAS DIGITAIS; 04 (QUATRO) MESAS COM CADEIRAS PARA PROFESSORES E 40 (QUARENTA) COMPUTADORES NOVOS.

JUSTIFICATIVA

A Associação Caminho Social, também designadas pela sigla ACS, fundada em 2015 é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, subsidiada pela Comunidade Missionária Caminho Verdade e Vida, que é uma instituição religiosa , reconhecida pela Igreja como Associação Privada de Fiéis visando um futuro enquadramento canônico, no que hoje a igreja chamam “Comunidades Novas” .

A Associação Caminho Social nasceu da necessidade de formalizar um trabalho que a Comunidade Missionária Caminho Verdade e Vida já realizava há muito tempo.  A Comunidade sempre se preocupou com o social, realizando diversas ações, muitas delas no campo da educação.

O Projeto “Convivência Sócio Cultural” da Caminho Social que pertence à Comunidade Missionária Caminho Verdade e Visa, visa atender crianças e jovens, oferecendo-lhes de forma lúdica e dinâmica a cultura, o pensamento critico e o respeito à diversidade, por meio de atividades diversificadas.  

O projeto fará a diferença no município de Mococa e contribuirá com que as crianças e os jovens sejam atendidos de maneira digna e efetiva.

Diante do exposto, apresentamos a presente Indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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